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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

Prefeito do Município de Araras 
 
 
 

DELCINA MARIA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 

PATRÍCIA FERNANDA DEGASPARI CRESSONI 
Secretária Municipal de Justiça 

 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta 
Prefeitura Municipal de Araras, aos 5 (cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
MAK/mak.-                                                                        Protocolo nº. 9.892/2013.- 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE CULTURA DE ARARAS (COMCULTURA) 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO DA SOCIEDADE CIVIL PARA INSCRIÇÃO PARA O  

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE ARARAS (COMCULTURA). 
 
Convocamos a Sociedade Civil Organizada para inscrição de representantes para constituir o Conselho Municipal de Política Cultural de Araras, conforme 
especificações apresentadas na Lei Municipal nº 4.650, de 30 de julho de 2013. 
O Conselho Municipal de Política Cultural de Araras será composto por 10 (dez) membros titulares e igual número de suplentes, com mandato de 02 
(dois) anos, com a seguinte composição: 

A) 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil, sendo: 

- 01 (um) representante das Artes; 
- 01 (um) representante das Culturas Populares e Tradicionais; 
- 01(um) representante de Movimentos Culturais; 
- 01 (um) representante do Patrimônio Histórico Cultural Material e Imaterial. 
 
B) 05 (cinco) representantes do Poder Público, sendo: 

 
- 01 (um) representante da Secretaria de Municipal de Cultura; 
- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
- 01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social; 
- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais. 

 
Para a inscrição dos representantes da Sociedade Civil solicitamos que seja preenchido Formulário de Inscrição disponível no site da Prefeitura Municipal 
de Araras (www.araras.sp.gov.br) do dia 11 á 14 de Agosto de 2020, com todos os dados devidamente preenchidos. Serão invalidadas inscrições que 
não preencherem todos os requisitos. Os representantes do Poder Executivo Municipal serão indicados pelo Prefeito e/ou pessoa por ele designada para 
este fim. 
 
Ficam por intermédio deste Edital CONVOCADAS as pessoas da Sociedade Civil, organizadas ou não, para participarem da seleção dos membros para 
composição do Conselho que ocorrerá no dia 18/08/2020 em local e horário a serem definidos e previamente divulgados, com a seguinte pauta: 
 

• Eleição de 10 (dez) representantes da Sociedade Civil, sendo 05 (cinco) titulares e 05 (cinco) suplentes para composição do Conselho. 

 
DA ELEIÇÃO E VOTAÇÃO 
 
Art.1º - Os formulários de inscrição encaminhados pelos representantes da Sociedade Civil serão analisados por uma Comissão, composta por 04 
(quatro) membros, sendo eles: 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo e 
Relações Institucionais, 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito e 01(um) representante da Casa dos Conselhos. 
 
Art.2º - A Comissão irá selecionar, dentre os inscritos, membros da Sociedade Civil que se encaixem no perfil de conselheiro, bem como seus suplentes, 
que tenham importante atuação na área cultural. 
 
Art.3º - O nome dos selecionados será divulgado até 03 (três) dias antes da data de posse dos membros. 
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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

Art.4º - O presidente, vice-presidente e secretário do Conselho Municipal de Política Cultural serão eleitos na primeira reunião ordinária  do referido 
Conselho, através de eleição direta. 
 

FISCALIZAÇÃO URBANA – NOTIFICAÇÃO MANUAL 

 
EM ANEXO 
 

SAEMA – AVISO DE LICITAÇÃO 

 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ARARAS 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
APMPLA CONCORRÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020: - OBJETO:      Aquisição de 01 (uma) máquina de desentupidora de esgoto com mola, motor à gasolina, bivolt, 
monofásico, com chave reversora, conforme especificação do Termo de Referência Anexo I do Edital.                                                                                                     
Valor Total Estimado: R$ 26.047,50. 
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias.  
Sessão Pública: 24/08/2020 às 08h30min 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2020: - OBJETO Aquisição de 05 (cinco) motocicletas, zero quilômetro, ano de fabricação/modelo 2020/2020 ou mais 
recente, de acordo com as especificações do Termo de Referência – Anexo I. 
Valor Total Estimado: R$ 56.060,00. 
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias.  
Sessão Pública: 25/08/2020 às 08h30min 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2020: - OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial 
“não armada” na Estação de Tratamento de Esgoto – ETE do SAEMA, em período noturno de 12 horas das 18h00 às 06h00 de segunda-feira a domingo, 
englobando feriados e pontos facultativos, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
Valor Total Estimado: R$ 106.165,59. 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.  
Sessão Pública: 26/08/2020 às 08h30min 
  
RETIRADA DO EDITAL: O Edital com condições de participação, especificações e demais informações estará à disposição dos interessados para 
conhecimento e retirada na Rua Ciro Lagazzi, nº 155, Jardim Cândida – Araras-SP, das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min ou pelo site 
www.saema.com.br - Link Licitações - Pregão Presencial. Informações: (19) 3543-5509 e (19) 3543-5523.  
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COTA RESERVADA 
(25% ME – EPP) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020: - OBJETO: Aquisição parcelada de 70.000 (setenta mil) litros de combustível Diesel Comum para uso nos veículos 
da Autarquia, sendo condicionado o fornecimento por postos de combustíveis localizados no perímetro urbano do município de Araras, pelo prazo de 12 
(doze) meses. A quantidade total será dividida em Cota Principal (75%) e Cota Reservada (25%), de acordo com o Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 
Valor Total Estimado:  R$ 222.880,00. 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.  
Sessão Pública: 27/08/2020 às 08h30min 
  
RETIRADA DO EDITAL: O Edital com condições de participação, especificações e demais informações estará à disposição dos interessados para 
conhecimento e retirada na Rua Ciro Lagazzi, nº 155, Jardim Cândida – Araras-SP, das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min ou pelo site 
www.saema.com.br - Link Licitações - Pregão Presencial. Informações: (19) 3543-5509 e (19) 3543-5523.  
 
AVISO IMPORTANTE AOS LICITANTES 
O SAEMA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Araras, torna público para conhecimento aos interessados, devido a pandemia do novo coronavírus 
(COVID-19), o qual atualmente estamos enfrentando, sugerimos que as empresas interessadas em participar dos nossos certames, enviem apenas um 
representante para as sessões, para que possamos cumprir as orientações dos órgãos de saúde, e preservar a proteção tanto dos colaboradores das 
empresas, quanto os colaboradores da Autarquia. É obrigatório o uso de máscara. 
  
 
Araras, 11 de agosto de 2020. 
 
Marluce Natália de Góes Lima 
Presidente Executiva 


